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ATA  DA  9ª  (NONA)  REUNIÃO  ORDINÁRIA  DA  1ª  (PRIMEIRA)  SESSÃO
LEGISLATIVA  ORDINÁRIA  DA  19ª  (DÉCIMA  NONA)  LEGISLATURA  DA
CÂMARA MUNICIPAL DE MONTES CLAROS – MINAS GERAIS.

Aos dois (02) dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e um (2021), na
sala de reunião da Câmara Municipal de Montes Claros, Estado de Minas Gerais,
às  7  horas  e  45  minutos,  em sessão  ordinária,  reuniu-se  o  legislativo  sob  a
presidência do vereador Cláudio Rodrigues de Jesus, secretariado pelo vereador
Soter Magno Carmo e com a presença dos vereadores:  Aldair Fagundes Brito,
Cecília Meireles Ferreira, Daniel Dias  da Silva, Edson Pereira  dos Santos,  Elair
Augusto  Pimentel  Gomes,  Eldair  Gonçalves  dos  Santos,  Gildeon  Gonçalves
Durães,  Heudes da Silva Siqueira, Iara de Fátima Pimentel Veloso, José Marcos
Martins  de Freitas, Manoel Stálin Costa Cordeiro, Maria das Graças Gonçalves
Dias,  Maria  Helena  de  Quadros  Lopes,  Marlus  Mendes  Soares,  Martins  Lima
Filho, Odair Ferreira Oliveira, Reinaldo Barbosa  da Silva, Valdecy Fagundes  de
Oliveira, Wilton Afonso Dias Soares e Rodrigo Maia de Oliveira, que participou de
forma  virtual. Feito  a  chamada  e  constatado  haver  número  legal,  o  senhor
presidente  declarou  aberta  a  sessão,  solicitando  ao  segundo  secretário  que
procedesse à leitura de um versículo da Bíblia Sagrada. Foi executado o Hino
Nacional Brasileiro. Ocorreu a votação e aprovação da Ata da Reunião anterior.
PRONUNCIAMENTOS  DOS  VEREADORES:  Foi  solicitada  a  suspensão  dos
Pronunciamentos  dos  vereadores  (Assuntos  Gerais), em  conformidade  com a
Portaria  nº  89/2021,  de  02  de  Março  de  2021, que  dispõe  sobre  medidas
temporárias  e  emergenciais  preventivas  à  disseminação  e  contágio  do
Coronavírus  (Covid-19),  no  âmbito  do  legislativo  municipal.  ENTRADA  DE
PROPOSIÇÕES:  Projeto  de  Resolução nº  06/2021 -  Altera  Dispositivos  do
Regimento Interno da Câmara Municipal de Montes Claros-MG para Criar a
Comissão Permanente da Mulher. Projeto de Lei nº 13/2021- Autoriza o Poder
Executivo  a  Abrir  Crédito  Adicional  Especial  ao  Orçamento  Vigente  e  dá
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Outras  Providências.  Projeto  de  Resolução  nº  14/2021  -  Autoriza  a
Concessão de Direito Real de Uso de Imóvel à Associação Comunitária dos
Amigos de Tiririca e Cocal-ACATC e dá Outras Providências. Projeto de Lei nº
15/2021 - Autoriza Desafetação e Afetação de Áreas Públicas e dá Outras
Providências.  Projeto  de  Lei nº  16/2021  -Dispõe  sobre  Vaga  em
Creche/Centros Municipais de Educação Infantil-CEMEIS, para Criança Filha
ou  Filho  de  Mulher  Vítima  de  Violência  Doméstica,  de  Natureza  Física,
Sexual, Moral, Psicológica e Patrimonial, no Município de Montes Claros-MG.
Projeto de Lei nº 17/2021 - Dispõe sobre Proposta de Instituir o Programa de
Incentivo à Contratação pelas Empresas de Montes Claros, às Mulheres que
Vivem em Situação de Violência Doméstica em Nosso Município.  Projeto de
Lei nº18/2021 - Dispõe sobre Proposta de Destinar 2% (dois por Cento) do
Total  de  Moradias  Populares  de  Programas  Habitacionais  Públicos  às
Mulheres Vítimas de Violência Domesticas e as Ofendidas por Tentativa de
Crime de Feminicídio, Cadastradas Via Convênio Celebrados pela Prefeitura
do Município de Montes Claros e dá Outras Providências. Projeto de Lei nº
19/2021  -  Dispõe  sobre  a  Necessidade  de  Implantação  de  Medidas  de
Informação, Proteção e Garantia de Atendimento Humanizado à Gestante, à
Parturiente  e  à  Mulher  em  Situação  de  Abortamento,  para  Prevenção  da
Violência na Assistência Obstetrícia no Município. ORDEM DO DIA:  Foram
aprovados em Regime de Urgência: o Projeto de Lei nº 11/2021- Altera a Lei
nº  4.793,  de  25  de  Junho  de  2015,  que:  “Autoriza  Doação  de  Área
Institucional  do Município  à Instituição Social  de Amor Cristão  e Dá Outras
Providências” e Revoga  a Lei  nº 4.945, de 16  de Dezembro  de 2016.  Foi
aprovado,  salvo  emendas,  o Projeto  de  Resolução  nº  05/2021  -  Altera  o
Regimento  Interno da Câmara Municipal  de  Montes Claros/MG para  Criar
Normas  Referentes  às  Audiências  Públicas  e  Frentes  Parlamentares.  O
vereador Aldair Fagundes solicitou que colocassem em pauta para votação do
dia o Projeto de Lei do Executivo  que  Autoriza o Poder Executivo a Abrir
Crédito Adicional Especial ao Orçamento Vigente e dá Outras Providências. O
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referido Projeto (Projeto de Lei nº 13/2021) foi colocado em pauta e aprovado
em Regime de Urgência. REQUERIMENTOS E INDICAÇÕES: Foram aprovados
e encaminhados os requerimentos dos vereadores: Cláudio Rodrigues, Reinaldo
Barbosa, Cecília Meireles, Daniel Dias, Marlus Mendes e Aldair Fagundes. E nada
mais havendo, lavrou-se esta, que lida e discutida, achada conforme, vai assinada
na forma regimental. 

      Sala das Sessões da Câmara Municipal de Montes Claros, 02 de Março de 2021.


